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Of. 138/2025 

D D. Sr. Cristiano Passos   

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamentos e Parcerias 

  

   Sorocaba, 01 de abril de 2025. 

 

Ref.: Readequações de emendas (resposta ao GP-OF-86/2025)  

               

                                    Venho, por meio deste, respeitosamente, solicitar a 

readequação das emendas seguintes, conforme justificativa;   

 

 Emenda nº 360, passa a conter a alteração em seu Grupo de 

Despesas: - Reforma e Ampliação de próprio municipal para 

instalação do Centro de Autismo em Sorocaba, readequar os 

seguintes; 

 

 

 Emenda nº 439 Custeio a Ong Projeto Oliveira – deve ser 

readequada para o custeio da Secretaria da Cidadania.   

 

 Emenda nº 442, passa a conter a alteração em seu Grupo de 

Despesas: – readequar o Grupo de despesas para 4.4.50.00.00  

para destinação à Associação ACAP.  
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Emenda nº 453, passa a conter a alteração em seu código de 

Subfunção: - readequar a subfunção para 301, relacionada a Atenção 

Primaria em Saúde, destinada ao Custeio da ADES     

 

                                 Sem mais para o momento, reitero votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Gervino Cláudio Gonçalves 

Vereador – Presidente 
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